
DAC, em 07 de Maio de 2009

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

1. Audição com o Senhor Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações, ao abrigo do nº 2, do artigo 104º do RAR.

2. Ratificação da votação na especialidade da PPL 116/X - Aprova o regime jurídico
que estabelece a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela
elaboração e subscrição de projectos, pela fiscalização de obra e pela direcção de
obra, que não esteja sujeita a legislação especial, e os deveres que lhes são
aplicáveis e revoga o Decreto n.º 73/73, de 28 de Fevereiro e o PJL 183/X -
Arquitectura: Um direito dos cidadãos, um acto próprio dos Arquitectos (revogação
parcial do Decreto n.º 73/73, de 28 de Fevereiro).

REUNIÃO DO DIA 13 DE MAIO DE 2009

ORDEM DO DIA

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

10:00 Horas


